
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO 

ARTIGO 72, INCISOS VI e VII DA LEI FEDERAL N° 14.133/21. 

 

Solicitante: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo. 

 

Objeto: Contratação da Banda Carta & seus Curingas para apresentação no 77°Aniversário de 

Ribeirão Vermelho, de acordo com especificações constantes no Termo de Referência, 

atendendo as demandas deste objeto, ao qual o cantor em questão atende os requisitos para 

participação. 

 

   Aos 17(dezesete) dias do mês de novembro, recebemos no setor de licitações o ofício 

n°045/2025 da Secretaria de Cultura e Turismo, para a contratação da Banda Carta & seus 

Curingas, por Inexigibilidade de Licitação. Diante do pedido, solicitamos a produção da banda toda 

a documentação para habilitação, conforme Termo de Referencia e 3 documentos comprovando o 

preço praticado no mercado. 

 

   Após a análise dos documentos, constamos o enquadramento no Art 74, Inciso II e §2 da Lei 

Federal 14.133/21, estando toda a documentação de acordo para a realização de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 

Valor da contratação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 
BANDA CARTAS & SEUS CURINGAS. 

 
EMPRESA: CRISTIANO SOARES DE SOUSA. 

CNPJ: 20.689.681/0001-54 

 
 

 

Ribeirão Vermelho, 24 de novembro de 2025.    

 

 

 

João Paulo da Silva Leite 
Agente de Contratações 
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